
INDICAÇÃO Nº 19/2025 

Autoria: Vereadora Marialda Medina Matos de Rezende

Indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde, a transferência do local de embarque e
desembarque dos pacientes que utilizam o transporte público de
saúde para a área coberta da Unidade Básica de Saúde Prefeito
Nelson de Souza Matos.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições
regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da
Secretaria Municipal de Saúde, que seja transferido o local de
embarque e desembarque dos pacientes que utilizam o transporte
público de saúde para a área coberta da Unidade Básica de Saúde
Prefeito Nelson de Souza Matos.

Justificativa:

A presente indicação tem por finalidade oferecer melhores condições
de acolhimento, conforto e segurança aos pacientes que utilizam o
transporte público de saúde, no deslocamento para outras cidades em
busca de atendimento médico especializado.

A mudança do ponto de embarque e desembarque para a área coberta
da UBS Prefeito Nelson de Souza Matos proporcionará maior
conforto, proteção contra sol e chuva e melhor acessibilidade,
contribuindo para a humanização do atendimento prestado pela redeD
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municipal de saúde.

Cumpre destacar que a medida não acarreta custos adicionais
significativos ao Município, podendo ser executada com a estrutura
já existente, observando os princípios da eficiência e economicidade
na gestão pública.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para o
encaminhamento desta Indicação ao Poder Executivo Municipal, a
fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maripá de Minas, 31 de
outubro de 2025.

MARIALDA MEDINA MATOS DE REZENDE
1° Secretária

Vereadora - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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